
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE CONTABILIDADE
DECRETO N° 18/2025

SÚMULA: “Dispõe Sobre a Regulamentação
das Atribuições da Diretora do Departamento
Municipal de Educação Perante o Fisco e o
FNDE, e dá Outras Providências”.

 
PAULO ROBERTO PEDRO,Prefeito Municipal de Jundiaí
do Sul, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais;
 
DECRETA:
 
Artigo 1ºEste Decreto regulamenta as atribuições da Diretora
do Departamento Municipal de Educação no que tange às
responsabilidades fiscais, orçamentárias e administrativas
perante o Fisco e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), garantindo a regularidade da execução das
políticas públicas educacionais no Município.
 
Artigo 2ºCompete à Diretora do Departamento Municipal de
Educação:
I –Exercer a supervisão e coordenação das atividades
financeiras do Departamento, garantindo a conformidade com
as normas de prestação de contas e fiscalização dos recursos da
Educação;
II –Acompanhar a execução orçamentária e financeira dos
recursos vinculados ao setor educacional, incluindo verbas do
FNDE e demais transferências federais e estaduais destinadas à
Educação;
III –Responder, em nome do Município, pela gestão e
aplicação dos recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), Programa Nacional do Transporte Escolar
(PNATE), Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e
demais programas financiados pelo FNDE;
IV –Prestar contas periodicamente dos recursos recebidos e
aplicados, garantindo a transparência e regularidade dos
repasses e das despesas;
V –Supervisionar e acompanhar a inserção de informações nos
sistemas do Governo Federal, tais como o Sistema de Gestão
de Prestação de Contas (SIGPC), Sistema de Informações
sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE) e demais
plataformas exigidas pelos órgãos de controle;
VI –Acompanhar e assegurar o cumprimento das exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no que concerne aos
gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino;
VII –Representar o Departamento de Educação junto aos
órgãos de fiscalização, auditoria e controle interno e externo,
especialmente o Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(TCE-PR) e a Controladoria Geral do Município;
VIII –Autorizar e validar despesas, pagamentos e contratos
relacionados à Educação, respeitando os limites orçamentários
e a legislação vigente;
IX –Garantir a correta execução dos convênios e termos de
cooperação firmados entre o Município e os Governos Estadual
e Federal para a execução das políticas públicas educacionais;
X –Responder, administrativa e tecnicamente, por eventuais
questionamentos ou diligências formuladas pelo FNDE, pelo
Ministério da Educação (MEC) e demais órgãos fiscalizadores;
XI –Realizar a interlocução com a Secretaria Municipal de
Finanças e demais órgãos da Administração para o alinhamento
e compatibilização de informações financeiras e fiscais
relativas à Educação;
XII –Submeter ao Chefe do Poder Executivo, para apreciação e
encaminhamento, os relatórios contábeis e financeiros
referentes à execução das políticas educacionais no Município.
 



Artigo 3ºA Diretora do Departamento Municipal de Educação
poderá designar servidores subordinados para atuarem na
execução das atividades contábeis e financeiras, desde que
observados os requisitos técnicos e normativos exigidos pela
legislação vigente.
 
Artigo 4ºO não cumprimento das disposições deste Decreto
poderá acarretar a responsabilização da gestora da pasta, nos
termos da legislação aplicável, incluindo sanções
administrativas e responsabilização perante os órgãos de
controle.
 
Artigo 5ºEste Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito Municipal
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,COMUNIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, 10 de Março de 2025.
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Art. 2º Fica concedida gratificação no montante de 50% (cinquenta 

por cento) da Referência 12-QG aos vencimentos do servidor 

nomeado no art. 1°. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

 Prefeitura Municipal de Jardim Olinda/PR, 11 de março de 2025. 

  

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 

  

ELIABE DA SILVA CARDOSO 
Divisão de Recursos Humanos 

  

Publicado por: 
Eliabe da Silva Cardoso 

Código Identificador:95FE7BD2 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 161 DE 11 MARÇO DE 2025 

 

Errata da portaria n° 155 de 10 de março de 2025. 

  

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA - Prefeita Municipal 

de Jardim Olinda Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 
  

A Portaria nº. 155 de 10 de março de 2025, publicada na edição nº. 

3232, de 11 de março de 2025 no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Paraná – AMP tem pela presente, por lapso de digitação a 

seguinte correção: 

  

Onde se lê: 

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a designação da servidora pública ELIZANDRA 

GOMES CARTACHO, matrícula nº 806, ocupante do cargo efetivo 

de Agente Administrativo, em exercício da função gratificada de 

Agendador de Consultas e Exames.  
  

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 021 de 02 de janeiro de 2025. 

  

Leia-se: 

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a designação da servidora pública ELIZANDRA 

GOMES CARTACHO, matrícula nº 806, ocupante do cargo efetivo 

de Agente Administrativo, em exercício da função gratificada de 

Agendador de Consultas e Exames.  
  

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 022 de 02 de janeiro de 2025 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

efeitos a 10 de março de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

  

Jardim Olinda/PR, 11 de março de 2025. 

  

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 

  

ELIABE DA SILVA CARDOSO 
Divisão de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Eliabe da Silva Cardoso 

Código Identificador:40FA4F98 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025/CMDI 

 

SÚMULA: INSTITUI A COMISSÃO 

ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO 

DO PARANÁ. 

  

O CMDI (Conselho Municipal dos Direitos do Idoso) de Jundiaí do 

Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 

nº 449/2013 e; 

  

CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária realizada em 11 de 

março de 2025. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Instituir a Comissão Organizadora da Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa de 2025, cujo tema central é 

“Envelhecimento Multicultural e Democracia: urgência por 

Equidade, Direitos e Participação”; 

  

Art. 2º - A Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa de 2025 contará com a participação dos 

conselheiros abaixo: 

  
Governamental 

Alcione Aparecida Leite Kozlowiski 

Gislaine de Assis Costa 

Sociedade Civil 

Júlia Rosa 

Maria Neuci Marciano de Oliveira 

  

Art. 3º - A Comissão Organizadora poderá contar com o apoio de 

eventuais colaboradores para auxiliar na organização e na realização 

da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa sendo toda e 

qualquer pessoa que possa prestar colaboração na organização da 

conferência sem gratificação ou remuneração, pois serão atividades 

colaborativas; 

  

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Jundiaí do Sul/PR, 11 de março de 2025. 

  

MARIA NEUCI MARCIANO DE OLIVEIRA 
Presidente do CMDI 

Publicado por: 
Ivanise de Lima Silva 

Código Identificador:C02A7B48 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°42/2025 

 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 42/2025 – 

De11/03/2025 à 12/03/2025.  
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 

publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 

Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 

e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 

do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Gleison de 

Souza Alves 

Vice - Prefeito 

Municipal 
Curitiba 

11/03/2025 à 

12/03/2025 

Participar de Eventos 

representando o 

Prefeito Paulo 

Roberto Pedro - 

Encontro da "Rede 

Conecta 399" de 

manhã, e um jantar 

com os Prefeitos a 

noite. 

R$ 

1.035,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 10de Marçode 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:74CB6301 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

DECRETO N° 18/2025 

 

SÚMULA: ―Dispõe Sobre a Regulamentação das 

Atribuições da Diretora do Departamento Municipal 
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de Educação Perante o Fisco e o FNDE, e dá Outras 

Providências‖. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO,Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, 

Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais; 

  

DECRETA: 
  

Artigo 1ºEste Decreto regulamenta as atribuições da Diretora do 

Departamento Municipal de Educação no que tange às 

responsabilidades fiscais, orçamentárias e administrativas perante o 

Fisco e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

garantindo a regularidade da execução das políticas públicas 

educacionais no Município. 

  

Artigo 2ºCompete à Diretora do Departamento Municipal de 

Educação: 

I –Exercer a supervisão e coordenação das atividades financeiras do 

Departamento, garantindo a conformidade com as normas de 

prestação de contas e fiscalização dos recursos da Educação; 

II –Acompanhar a execução orçamentária e financeira dos recursos 

vinculados ao setor educacional, incluindo verbas do FNDE e demais 

transferências federais e estaduais destinadas à Educação; 

III –Responder, em nome do Município, pela gestão e aplicação dos 

recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

Programa Nacional do Transporte Escolar (PNATE), Programa 

Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais programas financiados 

pelo FNDE; 

IV –Prestar contas periodicamente dos recursos recebidos e aplicados, 

garantindo a transparência e regularidade dos repasses e das despesas; 

V –Supervisionar e acompanhar a inserção de informações nos 

sistemas do Governo Federal, tais como o Sistema de Gestão de 

Prestação de Contas (SIGPC), Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE) e demais plataformas 

exigidas pelos órgãos de controle; 

VI –Acompanhar e assegurar o cumprimento das exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) no que concerne aos gastos com 

manutenção e desenvolvimento do ensino; 

VII –Representar o Departamento de Educação junto aos órgãos de 

fiscalização, auditoria e controle interno e externo, especialmente o 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e a Controladoria 

Geral do Município; 

VIII –Autorizar e validar despesas, pagamentos e contratos 

relacionados à Educação, respeitando os limites orçamentários e a 

legislação vigente; 

IX –Garantir a correta execução dos convênios e termos de 

cooperação firmados entre o Município e os Governos Estadual e 

Federal para a execução das políticas públicas educacionais; 

X –Responder, administrativa e tecnicamente, por eventuais 

questionamentos ou diligências formuladas pelo FNDE, pelo 

Ministério da Educação (MEC) e demais órgãos fiscalizadores; 

XI –Realizar a interlocução com a Secretaria Municipal de Finanças e 

demais órgãos da Administração para o alinhamento e 

compatibilização de informações financeiras e fiscais relativas à 

Educação; 

XII –Submeter ao Chefe do Poder Executivo, para apreciação e 

encaminhamento, os relatórios contábeis e financeiros referentes à 

execução das políticas educacionais no Município. 

  

Artigo 3ºA Diretora do Departamento Municipal de Educação poderá 

designar servidores subordinados para atuarem na execução das 

atividades contábeis e financeiras, desde que observados os requisitos 

técnicos e normativos exigidos pela legislação vigente. 

  

Artigo 4ºO não cumprimento das disposições deste Decreto poderá 

acarretar a responsabilização da gestora da pasta, nos termos da 

legislação aplicável, incluindo sanções administrativas e 

responsabilização perante os órgãos de controle. 

  

Artigo 5ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
  

Edifício da Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, 

10 de Março de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:61D4EF9E 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

PORTARIA Nº 058/2025 

 

SÚMULA: ―DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE 

ATRIBUIÇÕES À DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARA ATUAÇÃO PERANTE O FISCO E O 

FNDE‖. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO,Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, 

Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições pela Lei Orgânica do 

Município, pela Lei Municipal nº 501/2017 e pelo Decreto nº 

11/2025; 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1ºFica nomeada a senhora ANA PAULA LEITE,Inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 060.984.*****, para o cargo de Diretora do 

Departamento Municipal de Educação, com poderes e atribuições 

estabelecidas na legislação municipal vigente. 

  

Artigo 2ºFica delegada à Diretora do Departamento Municipal de 

Educação a competência para: 

I –Representar o Município perante o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), a Receita Federal, o Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e demais órgãos de controle 

e fiscalização, no âmbito da educação municipal; 

II –Assinar documentos, contratos, convênios e prestação de contas 

referentes aos programas educacionais financiados pelo FNDE, 

incluindo PNAE, PNATE, PDDE e outros programas federais e 

estaduais; 

III –Supervisionar e validar as informações prestadas aos sistemas 

governamentais, como o Sistema de Gestão de Prestação de Contas 

(SIGPC) e o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 

Educação (SIOPE); 

IV –Autorizar a execução de despesas e pagamentos no âmbito do 

Departamento de Educação, respeitando a legislação vigente e os 

limites orçamentários estabelecidos; 

V –Coordenar e fiscalizar a correta aplicação dos recursos destinados 

à educação municipal, garantindo a regularidade das prestações de 

contas; 

VI –Encaminhar e responder diligências e auditorias junto aos órgãos 

de fiscalização, sempre que necessário; 

VII –Delegar a servidores subordinados funções operacionais e 

administrativas, desde que compatíveis com suas atribuições e 

respeitadas às normas vigentes. 

Artigo 3ºO descumprimento das disposições desta Portaria poderá 

ensejar a revogação da delegação de competências, sem prejuízo de 

eventuais sanções administrativas e legais cabíveis. 

  

Artigo 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
  

Edifício da Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, 

11de Março de 2025.  

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:0421B943 

 






